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I - RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei n° 969, de 2019, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Referenda Adesão do Município de
Primavera do Leste ao Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social dos Municípios Mato-grossenses - CONSPREV e dá
outras providências".

Junto com o corpo da proposição( fls. 002/003), a justificativa de fls.
004/006 e veio os anexos nas fls. 007/018; catalogando-se o parecer jurídico às fls.
023/024.

Após, teve a leitura do Projeto em Plenário e aprovação do caráter de
urgência especial, vindo os autos à esta Comissão de Justiça e Redação para
formulação de parecer, consoante norma regimental.

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório, passando à análise
do tema em questão.

II - ANÁLISE

De proêmio, é importante frisar que, consoante ordenamento
regimental, a Comissão de Justiça e Redação deverá moldar seu parecer quanto ao
aspecto Constitucional, Jurídico, Legal e Textual dos processos legislativos
correm poresta casa de leis, não lhe sendo oportunizado ultrapassar tais limitej
pena de ilegitimidade, consoante traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos:
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Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competirá opinar
sobre todos os processos e proposições entregues, à sua
apreciação quanto ao seu aspecto constitucional, de redação e
Jurídico.

§ 1° - É obrigatório a audiência da Comissão de Justiça e
Redação sobre todos os processos que tramitam pela Câmara,
ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino
determinado por este Regimento.

§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito das
seguintes proposições:

I - organização administrativa da Câmara;
II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;

IV - licença ao Prefeito e Vereadores;

V - proposição de discussão única;
VI - oferecer a redação final dos projetos apresentados em
plenário;

VII - opinar sempre que solicitado sobre a redação de quaisquer
proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem pertinência com as
atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que se falar em
qualquer injuridicidade por falta de competência para a apreciação da proposta.

Verticalmente, cumpre destacar que a iniciativa legal possui
subsistência com as disposições da CF/88, especialmente em seu art. 30, inciso I, sem
olvidar da consonância que guarda com a Constituição do Estado de Mato Grosso,
quando esta dispõe em seu art. 195, parágrafo único sobre a competência legislativa
do prefeito municipal.

Passo mais, tem-se que a matéria se inclui dentre aquelas reservadas
à competência de iniciativa do Executivo Municipal, de conformidade com o caput
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art. 37, Orgânica Municipal c/c art. 89, §1= do RICM. Assim, não se
vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida proposta.

Noutro espeque, quanto às exigências relativas à técnica legislativa, o
proieto está de acordo com as determinações da Lei Complementar n= 95, de 26 de
fevereiro de 1998, que disciplina a elaboração, a redaçao, a alteraçao e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federa .

Eis, portanto, um Projeto de Lei que visa a adesão do Município de
Primavera do Leste ao Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social dos Municípios Mato-grossenses - CONSPREV, do
que se extrai da justificativa da proposição, trata-se terceirização da gestão do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores com vistas à maior eficiência e
economicidade. Vejamos:

Artigo 1°. Fica referendada à adesão do Município de Primavera do
Leste ao Consórcio Público Intermunieipal de Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social dos municípios mato-grossenses
CONSPREV, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno cadastrado
no CNPJ n.° 26.469.179/0001-14, constituído com a finalidade de
congregar esforços, visando o planejamento, a coordenação e a
execução de atividades de interesse comum dos municípios
participantes no âmbito previdenciário bem como a prestação de
serviços necessários à administração da gestão do passivo
previdenciário e consultoria à gestão própria de ativos.

' Art. 37. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão, ao Prefeito e
aos Cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que;
I - fixem ou modifiquem o efetivo da Guarda Municipal,

LSô dTcSl fdnçaes » emp,=go. pdblicos n, .dminis.r.çdo dire.. e au.drpuic. e fi.açdo de sua
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o Município de Primavera do Leste e seu Regime Proprio de
Previdência Social (IMPREV) autoriza a gestão associada dos
serviços estampados no caput do presente artigo.
§ 2°. O consorciamento é apenas em relação á atividade meio, ficando
a cargo do Regime Próprio de Previdência Social a atividade fim,
dentre as quais destaca-se;

I - concessão e pagamento dos benefícios previdenciários,
II - movimentação das contas bancárias (receita e despesa),
III - aplicação das reservas financeiras no mercado financeiro em
consonância com as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional, Comitê de Investimentos e Conselhos Curador e
Previdenciário;

IV - representação em juízo ou fora dele dos interesses do RPPS;
V - comunicação com os órgãos públicos e de controles interno e
externo e com seus servidores.

§ 2°. A partir da publicação desta Lei, o Município de Primavera do
Leste e seu Regime Próprio de Previdência Social poderá integrar o
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Proprios
de Previdência Social dos municípios mato-grossenses
CÜNSPRLV.

Artigo 1°. O Município de Primavera do Leste, através de seu
Regime Próprio de Previdência Social promoverá anualmente a
assinatura de contrato de rateio contendo as pretensões de
participação financeira junto ao CONSPREV, previsto no art 8°, da
Lei n°. 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que deverão estar
consignados em rubrica específica nas Leis Orçamentarias em
vigência.

§ 1°. O contrato de rateio será formalizado em eada exercício
financeiro e seu prazo de vigêneia não será superior ao das dotaçoes
que o suportam.

§ 2L E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio
para o atendimento de despesas genéri^, inclusive transferencias
ou operações de

crédito.
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Artigo 4°. O período de vigência da adesão do Município de
Primavera do Leste ao CONSPREV será por tempo indeterminado,
ressalvadas as disposições estatutárias da entidade.
Artigo 5°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Conforme citado no corpo da justificativa, o Acórdão 21/2005
chancela a aplicação da terceirização na gestão do ativo e do passivo do Regime
Próprio de Previdência Social. Vejamos:

PREVIDÊNCIA. RPPS. Programa AMM-Previ. Legalidadg—dp
programa. rnn d i ri onada ao atendimento às—condições,
^cpprl/.1mpnte à adequarão ao limite de despesas administrativas
pm cada RPPS. (Esta decisão também trata de outros assuntos). O
Programa AMM-Previ é legalmente aplicável aos municípios.
Qigoifíra qop a gestão do ativo e do passivo dos RPPS é passível de
terceirização. (...). (gritos e destaques apostos).

Destarte, tem-se que, na proposição analisada, não se encontram
restrições de natureza constitucional, jurídica ou de técnica legislativa, de maneira
que o parecer é pela sua constitucionalidade e juridicidade, de modo que se encontia
perfeita e pronta para se incluir no ordenamento jurídico municipal, observando-se a
regimental competência da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, a quem
competem, no limite de suas atribuições, esquadrinhar proficuamente a propos a
legislativa.

Destarte, exaro meu voto pelo provimento do Projeto de Lei em
questão, opinando para que seja ele APROVADO pelo Soberano Plenário.

TTT-CONCLUSÃO

Logo a presente proposição de iniciativa do Poder Executivo
Municipal ATENDE ao interesse público buscado, demonstrando que o projeto e
viável, legal e constitucional.

TV - VOTO

O Excelentíssimo Senhor Vereador LUIS PEREIRA COSTA
(Relator): Por isso, o meu parecer e voto são fA/ORÁVEIS e, iro mérito, opirto pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei n« 969/2019^ Soberano Plen^i
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Sala das Comissões, em 2^ de junho de 2019.

LUIS PEREIRA COSTA - Relator.

V-VOTO

O Exc. Sr. Ver. MANOEE MAZUTTI NETO (Presidente): Voto
"pelas conclusões do relator"

É como voto.

Sala das Comi

MANOEE

VI - VOTO

O Exc. Sr. Ver. ANTONIO MARCOS CARVALHO DOS SANTOS
(Membro): Voto "pelas conclusões do relator".

É como voto.

Sala das Comissões, em de junho de 2019.

^

Presidente.

ANTONIO MARCOS CARVÍÍLHO DOS^NTOS - Meí^BroT


